
ESTADO DE MATO GROSSO

Prefeitura Municipal de Figueirópolis D'Oeste
GABINETE DO PREFEITO6n

IBI_N9 15_DE_27 DE_ FEVERLIRC DE 1.989Cn, -=_--__= ______APROUADAOLEN ANiO DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÈDITO ADI-4t28.02.89. CIONAI SUPLEENTAR NO ORÇAENTO PROGRA-
AmlSiho MA DC MUNICÍPIO E DÁ CUTRAS PROVIDÊN- '

Delvair Mota da Silva CIAS.
Presidente 1

OCTÁVIO FERNAIDES DA CUNHA, Prefeito Municipal de Fi-'
gueirópolis D'Oeste Estado de Mato Grosso,FAço SABER, que a Camara Mu-
nicipal aprovou e eu Sanciono a Seguinte Lei.

Artigo ls - Fica o Poder Executivo Municipal, autorize
do a abrir no Orçamento Programa do Municipio, um crédito suplementar 
Adicional no valor de nCz$ 6.l53,36 (Seis Mil Cento e Cinguentz e Treis'
Cruzados Novos e Trinta e Seis Centavos), destinados a cobrir despesas'
com_Eauipamento e Material Permanente, para Instalação da Borracharia '
da Prefeitura Municipal, assim descriminado,

03 - SECRETARIA GERAL

06  DEPTS MUNICIPAL DE OBR-S VIAÇAO E SERV.URBANOS
4.0.O.O - DESPESAS DE CAPICAL

4.1.0.0 - INVEETEENTOS

4.l.2.0 - Bauipefente Mat.Perlssiente...........nCz$ 6.lb3, 36
Artigo 2º - O Crédito Suplementar aberto pelo Artigo '

anterior, seré cobertc nos termos dc Artigo 5e de Lei Municisal ns oo5'
de l9 de Setembro de l.988, servinão como Recurso constante do Artigo :
:43 par.II da Lei Federal n9 4.320/64.

Artige 3g' - Esta Lei entraré em vigor ne data de sua '
publicação revogenão es aisposiçõee en contrários.
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